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de disciplinas: Fisioterapia em Orientação e Mobilidade, Pato-
logia, Estágio Supervisionado em Fisioterapia Respiratória e 
Cardiovascular, junto ao Departamento de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional da Faculdade de Filosofia e Ciências do Câmpus 
de Marília.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
PROF. DR. MARCOS EDUARDO SCHEICHER
DRª. CRISTIANE RODRIGUES PEDRONI
DRª. MEIRE LUCI DA SILVA
Membros Suplentes:
DRª. DANIELLE DOS SANTOS CUTRIM GARROS
DRª. ANGÉLICA MÉRCIA PASCON BARBOSA
DRª. ANDRÉA RIZZO DOS SANTOS
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. (Processo nº 99/2021)

 Faculdade de Filosofia e Ciências
Campus de Marília
EDITAL n.º 147/2021-STDARH - DIVULGAÇÃO DA COMPO-

SIÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, DIVULGA a com-
posição da Comissão Examinadora para o Concurso de Provas e 
Títulos referente ao Edital nº 106/2021-STDARH, na área Saúde, 
sub-área de conhecimento Terapia Ocupacional e na disciplina/
conjunto de disciplinas: Análise e Aplicação Terapêutica da 
Atividade, Trabalho de Conclusão de Curso I, Trabalho de Con-
clusão de Curso II, Observação Clínica em Terapia Ocupacional 
I, Observação Clínica em Terapia Ocupacional II, Observação 
Clinica em Terapia Ocupacional III, Observação Clínica em Tera-
pia Ocupacional IV, Terapia Ocupacional em Neurologia Adulto, 
Estágio Supervisionado em Terapia Ocupacional em Neurologia 
Adulto Hospitalar, junto ao Departamento de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional da Faculdade de Filosofia e Ciências do 
Câmpus de Marília.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
DRª. MEIRE LUCI DA SILVA
DRª. DANIELLE DOS SANTOS CUTRIM GARROS
PROF. DR. ROBISON JOSÉ QUITÉRIO
Membros Suplentes:
DRª. FLÁVIA ROBERTA FAGANELLO NAVEGA
PROF. DR. MARCELO TAVELLA NAVEGA
DRª. ANDRÉA RIZZO DOS SANTOS
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.(Processo nº 105/2021)

 CAMPUS DE SOROCABA - 
INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 EDITAL Nº 66/2021-STDARH – CONVOCAÇÃO
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Insti-

tuto de Ciência e Tecnologia do Câmpus de Sorocaba, CONVOCA 
o(s) candidato(s) inscrito(s) no concurso público de Provas e 
Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no ano letivo de 2021 e pelo 
prazo máximo de 10 (dez) meses, em 12 (doze) horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação comple-
mentar, na área de ENGENHARIA OU CIÊNCIA DA COMPUTA-
ÇÃO, sub-área de conhecimento de ENGENHARIA ELÉTRICA, 
ENGENHARIA MECATRÔNICA, ENGENHARIA DE CONTROLE E 
AUTOMAÇÃO, ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES, ENGE-
NHARIA DE COMPUTAÇÃO, CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO e na 
disciplina: “SISTEMAS EMBARCADOS”, junto ao Departamento 
de Engenharia de Controle e Automação, objeto do Edital nº 
61/2021-STDARH, para as provas a serem realizadas no período 
de 12/07/2021 a 13/07/2021, com início às 09:00, de forma 
remota em reunião online, por meio da plataforma Google Meet, 
cujos links serão disponibilizados por e-mail no endereço ele-
trônico informado no formulário de inscrição, conforme segue:

12 de julho de 2021, às 09:00: o sorteio do tema, conforme 
Programa de Concurso constante no Edital de abertura de inscri-
ções, para a prova didática será realizado via videoconferência, 
na presença dos candidatos.

13 de julho de 2021, a partir das 09:00: os candidatos farão, 
via videoconferência, a prova didática. Nesta data e horário 
todos os candidatos deverão entregar o material didático e, em 
seguida, será realizado o sorteio da sequência de candidatos 
para apresentação. Os tempos mínimo e máximo para a apre-
sentação das aulas didáticas serão de 30 (trinta) minutos e 40 
(quarenta) minutos, respectivamente.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções: 
acessar o link que será enviado no dia 08/07/2021 às 09:00 ao 
e-mail, informado no ato da inscrição, para cada etapa específica 
no dia e horário estipulado, munidos de documento de iden-
tidade com foto; não haverá segunda chamada para a prova, 
seja qual for o motivo alegado, sendo o candidato responsável 
pela conexão da internet no momento da prova, importando a 
ausência do candidato na sua eliminação do Concurso Público.

Durante a realização do concurso o candidato deve utilizar 
equipamento com câmera, de modo a permitir a visualização 
de sua imagem em tempo real. Os recursos midiáticos serão de 
responsabilidade de cada candidato.

CANDIDATOS CONVOCADOS:
Nº DA INSCRIÇÃO - NOME - RG/RNE
01 - NELSON CAMILO DE ALMEIDA - 30.902.315-4 SSP/SP
(Processo nº 331/2020-ICT/SOR)
Sorocaba, 30 de junho de 2021.
FABRÍCIO FERREIRA MARCIANO
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

 FUNDAÇÃO EDITORA UNESP

 DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO EDITORA DA UNESP - FEU
Ref.: Processo Seletivo 003/2021
Processo Adm. 025/2021 – Emprego: Técnico Administrativo 

I - Produção
Prorrogando o prazo de inscrição do Processo Seletivo 

003/2021 até 07/07/2021.
São Paulo, 30 de junho de 2021.
Prof. Dr. JÉZIO HERNANI BOMFIM GUTIERRE
Diretor Presidente
Fundação Editora da UNESP

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 ASSUNTO: Processo Seletivo de Pessoal para admissão em 
regime C.L.T. para a função, abaixo descrita.

HOMOLOGO: Processo Seletivo de Pessoal para admis-
são em Regime C.L.T., na função abaixo, para as UNIDADES 
ADMINISTRADAS PELA FAMESP NA CIDADE DE BOTUCAT - U, 
conforme segue:

Processo - Função
768/2021 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM (PRAZO DETERMI-

NADO) CADASTRO RESERVA
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 30 

de junho de 2021.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Júnior
Diretor Presidente
FAMESP

Bittencourt - Presidente - FEM/Unicamp, Prof. Dr. Isaias Vizotto - 
FEC/Unicamp, Prof. Dr. Ricardo Azoubel da Mota Silveira – UFOP, 
Prof. Dr. Osvaldo Luis Manzoli – UNESP e Profa. Dra. Adenilcia 
Fernanda Grobério Calenzani – UFES; Membros Suplentes: Prof. 
Dr. Renato Pavanello - FEM/Unicamp, Prof. Dr. Julio Soriano - 
FEAGRI/Unicamp, Prof. Dr. Rodrigo Ribeiro Paccola – USP, Prof. 
Dr. Edson Denner Leonel – USP e Prof. Dr. Wanderson Fernando 
Maia – UFSCAR.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e o candidato inscrito: Prof. Dr. Luiz Carlos 
Marcos Vieira Junior.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BOTUCATU

 Instituto de Biociências
 DESPACHO No 44/2021-Congregação-STA/IBB
HOMOLOGO Ad referendum da Congregação, o resultado 

final do Concurso Público para provimento de 01 (uma) função 
de Professor Substituto, no Departamento de Biologia Estrutural 
e Funcional, no conjunto de disciplinas: “Anatomia Aplicada À 
Enfermagem, Anatomia Geral e Humana, Introdução Às Ciências 
Biomédicas e Legislação, Módulo Aparelho Locomotor, Módulo 
Sistema Nervoso, Anatomia Humana”, realizado nos dias 16 a 
21/06/2021. Candidato habilitado (nome/média): 1º - CARLA DE 
MORAES MACHADO – 9,58 (nove inteiros e cinquenta e oito 
centésimos) e 2º - KATIA APARECIDA DA SILVA VIEGAS – 7,50 
(sete inteiros e cinquenta centésimos).

Seção Técnica Acadêmica do Instituto de Biociências do 
Câmpus de Botucatu, em 30 de junho de 2021.

Prof. Associado Willian Fernando Zambuzzi
Vice-Diretor no exercício da Diretoria do IBB
 DESPACHO No 45/2021-Congregação-STA/IBB
HOMOLOGO Ad referendum da Congregação, o resultado 

final do Concurso Público para provimento de 01 (uma) função 
de Professor Substituto, no Departamento de Biologia Estrutural 
e Funcional, no conjunto de disciplinas: “Anatomia Aplicada 
À Enfermagem, Anatomia Geral e Humana, Módulo Sistema 
Respiratório, Módulo Sistema Nervoso, Módulo Órgãos dos Sen-
tidos, Neuroanatomia, Módulo Sistema Circulatório, Anatomia 
e Exterior dos Animais Domésticos I, Anatomia e Exterior dos 
Animais Domésticos II, Módulo Aparelho Locomotor”, realizado 
nos dias 14 a 17/06/2021. Candidato habilitado (nome/média): 
1º - CARLA DE MORAES MACHADO – 9,48 (nove inteiros e 
quarenta e oito centésimos) e 2º - KATIA APARECIDA DA SILVA 
VIEGAS – 8,05 (oito inteiros e cinco centésimos).

Seção Técnica Acadêmica do Instituto de Biociências do 
Câmpus de Botucatu, em 30 de junho de 2021.

Prof. Associado Willian Fernando Zambuzzi
Vice-Diretor no exercício da Diretoria do IBB

 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ

 Faculdade de Engenharia
 EDITAL Nº 169/2021 - FEG/STDARH
O Diretor da Faculdade de Engenharia do Campus de Gua-

ratinguetá CONVOCA CLÁUDIA PIRES FERREIRA, RG 15805496/
MG, candidato(a) habilitado(a) e classificado(a) em 3º lugar 
no Concurso Público de provas e títulos para contratação de 2 
Professor(es) Substituto(s), em caráter emergencial para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao ano letivo 
de 2021 e pelo prazo máximo de 10 (dez) meses, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legislação 
Complementar, para lecionar a disciplina/conjunto de disciplinas 
CÁLCULO DIFERENCIAL E INTEGRAL I, CÁLCULO DIFERENCIAL E 
INTEGRAL II, MATEMÁTICA APLICADA À ENGENHARIA MECÂ-
NICA, MATEMÁTICA APLICADA À ENGENHARIA DE MATERIAIS, 
junto ao Departamento de Matemática desta Faculdade de 
Engenharia, para anuência à convocação junto à Seção Técnica 
de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos. 
Os seguintes documentos digitalizados devem ser enviados ao 
e-mail srh.feg@unesp.br, dentro do prazo de 5 dias úteis, conta-
dos da publicação deste Edital:

- RG
- CPF
- PIS ou PASEP
- Certidão de Nascimento ou Casamento
- Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais
- Diploma de graduação e da titulação acadêmica (mestra-

do ou doutorado)
- Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (página 

que consta a numeração da CTPS, o verso com os dados pessoais 
e página com anotações ref. ao primeiro contrato)

- Comprovante de endereço
- Comprovante de não registrar antecedentes criminais
- Comprovante de estar em dia com as obrigações militares 

(quando do sexo masculino)
- Declaração de Bens assinada e atualizada nos termos do 

Decreto 41.865, de 16-6-97
- 1 foto digitalizada no formato 3x4.
O não envio dos documentos solicitados no prazo 

acima estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou, 
consultado(a) e contratado(a), deixar de entrar em exercício, terá 
exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso 
Público. (Proc. 358/2020-FEG)

 CAMPUS DE MARÍLIA

 Faculdade de Filosofia e Ciências
 Campus de Marília
Faculdade de Filosofia e Ciências
Edital nº 145/2021-STDARH – INDEFERIMENTO DE INS-

CRIÇÕES
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Filosofia e Ciências torna público, conforme deliberação 
da comissão examinadora de 29/06/2021, o INDEFERIMENTO 
das inscrições dos candidatos ao concurso público de Provas 
e Títulos para contratação de professor substituto, por prazo 
determinado, em caráter emergencial para atender excepcional 
interesse público, no período letivo de 2021, e pelo prazo de 10 
meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na área Ciências Sociais, sub-
-área de conhecimento: Antropologia no conjunto de disciplinas: 
Seminários de Pesquisa em Antropologia, Tópicos de Antropo-
logia, Antropologia Contemporânea junto ao Departamento 
de Sociologia e Antropologia, após análise dos documentos 
enviados, as inscrições, na seguinte conformidade:

Candidato / Motivo Indeferimento-Edital nº 078/2021-STDARH
ARTUR MONTEIRO BENTO / Não atendimento das exigên-

cias constantes no item 3.1 do edital
O candidato poderá requerer no seguinte endereço eletrôni-

co: rh.marilia@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, conta-
dos da data desta publicação, desde que ressalvado o disposto 
no item 4.3 do edital 078/2021-STDARH, reconsideração quanto 
ao indeferimento de sua inscrição, que será apreciada pela 
Congregação da Unidade Universitária, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final de recurso. 
(Processo 298/2021).

 Faculdade de Filosofia e Ciências
Campus de Marília
EDITAL n.º 146/2021-STDARH - DIVULGAÇÃO DA COMPO-

SIÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, DIVULGA a com-
posição da Comissão Examinadora para o Concurso de Provas e 
Títulos referente ao Edital nº 104/2021-STDARH, na área Saúde, 
sub-área de conhecimento Fisioterapia e na disciplina/conjunto 

no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser disponibili-
zada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal protoco-
lizada junto à Direção da unidade responsável pelo concurso e assi-
natura de termo de responsabilidade pela guarda das informações 
e proibição de divulgação do todo ou de partes de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário inicialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. - Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) 

a cada uma das provas.
4.1. - A nota final de cada examinador será a média das 

notas por ele atribuídas às provas.
4.2. - Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação da Faculdade de 
Educação, será submetido à homologação da Câmara de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-31-2011 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) da Faculdade de Educação.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA E 

URBANISMO
EDITAL
Concurso para a obtenção de título de Livre Docência 

na área de Estruturas de Aço – disciplinas CV713 Estruturas 
Metálicas I e CV813 Estruturas Metálicas II, do Departamento 
de Estruturas, da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e 
Urbanismo da Universidade Estadual de Campinas. O concurso 
de que trata este Edital terá início às 08h15 do dia 12 de agosto 
de 2021, com o uso de tecnologias de informação/videocon-
ferência, com o seguinte calendário fixado para a realização 
das provas:

Dia 12/08/2021 – quinta-feira
8h15 Abertura
8h30 Prova de Títulos
10h30 Prova Didática
14h00 Prova de Arguição do Conjunto da Produção Cien-

tífica
A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes Pro-

fessores Doutores: Membros Titulares: Prof. Dr. Edevar Luvizotto 
Junior - Presidente - FEC/Unicamp, Prof. Dr. Paulo José Rocha de 
Albuquerque - FEC/Unicamp, Prof. Dr. Alexandre Landesmann – 
UFRJ, Prof. Dr. Pedro Colmar Gonçalves da Silva Vellasco – UERJ 
e Profa. Dra. Arlene Maria Cunha Sarmanho – UFOP; Membros 
Suplentes: Prof. Dr. Ariovaldo Denis Granja - FEC/Unicamp, Prof. 
Dr. Euclides de Mesquita Neto - FEM/Unicamp, Profa. Dra. Maria 
Gabriela Caffarena Celani - FEC/Unicamp, Prof. Dr. Luciano 
Rodrigues Ornelas de Lima – UERJ, Prof. Dr. Rodrigo Ribeiro 
Pacola – USP e Prof. Dr. Ricardo Azoubel da Mota Silveira – UFOP.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e o candidato inscrito: Prof. Dr. Cilmar 
Donizeti Baságlia.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA E 

URBANISMO
EDITAL
Concurso para a obtenção de título de Livre Docência na 

área de Resistência dos Materiais – disciplinas CV411 Mecânica 
dos Sólidos I e CV511 Mecânica dos Sólidos II, do Departamento 
de Estruturas, da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e 
Urbanismo da Universidade Estadual de Campinas. O concurso 
de que trata este Edital terá início às 08h15 do dia 11 de agosto 
de 2021, com o uso de tecnologias de informação/videocon-
ferência, com o seguinte calendário fixado para a realização 
das provas:

Dia 11/08/2021 – quarta-feira
8h15 Abertura
8h30 Prova de Títulos
10h30 Prova Didática
14h00 Prova de Arguição do Conjunto da Produção Científica
A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 

Professores Doutores: Membros Titulares: Prof. Dr. Nilson Tadeu 
Mascia - Presidente - FEC/Unicamp, Prof. Dr. Julio Soriano - FEA-
GRI/Unicamp, Prof. Dr. Rodrigo Ribeiro Paccola – USP, Prof. Dr. 
Osvaldo Luis Manzoli – UNESP e Prof. Dr. Wanderson Fernando 
Maia – UFSCAR; Membros Suplentes: Prof. Dr. Leandro Palermo 
Junior - FEC/Unicamp, Prof. Dr. Renato Pavanello - FEM/Unicamp, 
Prof. Dr. José Neres Filho – UFRN, Prof. Dr. Sérgio Percival Baron-
cini Proença – USP e Prof. Dr. Gilberto Carbonari – UEL.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e o candidato inscrito: Prof. Dr. Gustavo 
Henrique Siqueira.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA E 

URBANISMO
EDITAL
Concurso para a obtenção de título de Livre Docência na 

área de Teoria das Estruturas – disciplinas CV612 Teoria das 
Estruturas I e CV712 Teoria das Estruturas II, do Departamento 
de Estruturas, da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e 
Urbanismo da Universidade Estadual de Campinas. O concurso 
de que trata este Edital terá início às 08h15 do dia 09 de agosto 
de 2021, com o uso de tecnologias de informação/videocon-
ferência, com o seguinte calendário fixado para a realização 
das provas:

Dia 09/08/2021 – segunda-feira
8h15 Abertura
8h30 Prova de Títulos
10h30 Prova Didática
14h00 Prova de Arguição do Conjunto da Produção Científica
A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 

Professores Doutores: Membros Titulares: Prof. Dr. Marco Lúcio 

compreensão das alterações miofuncionais fonoaudiológicas, 
procedimentos de avaliação, intervenção terapêutica e alta.

FN744 - Prática Fonoaudiológica em Motricidade Orofacial I
Ementa:
Intervenção clínica fonoaudiológica na área da motricidade 

orofacial em crianças, adolescentes, adultos e idosos. Compre-
ensão sobre o processo envolvido na prática clínica, entrevista, 
anamnese, avaliação, diagnóstico, prognóstico, encaminhamen-
to e alta.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos 
para obtenção do Título de Livre Docente na área de Pesquisa 
em Ciências Sociais Aplicadas à Educação, na disciplina EP 
144 – Metodologia da Pesquisa em Ciências da Educação, do 
Departamento de Ciências Sociais na Educação, da Faculdade de 
Educação, da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/ 
no período de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente 
ao da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), 
até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1 - Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. - documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. - exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. - exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. - currículo lattes;
d.3. - narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. - relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3 - O sistema emitirá um protocolo de recebimento após 

o encerramento da inscrição do candidato.
1.4 - Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5 - A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. - O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. - Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. - Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à da Unidade, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento.

1.9. - Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. - O presente concurso constará das seguintes provas:
I. - Prova de Títulos; (Peso 1)
II. - Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 1)

III. - Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. - Atividades acadêmicas e profissionais do candidato 
relacionadas com a área do concurso;

b. - Títulos universitários;
c. - Diplomas de outras dignidades universitárias e aca-

dêmicas e
d. - Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todos 
os atos públicos serão gravados com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 

 DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO EDITORA DA UNESP - FEUFUNDAÇÃO EDITORA DA UNESP - FEU
Ref.: Processo Seletivo 003/2021
Processo Adm. 025/2021 – Emprego: Técnico Administrativo Processo 

I - ProduçãoI - Produção
Prorrogando o prazo de inscrição do Processo Seletivo Prorrogando o prazo de inscrição do Processo Seletivo 

003/2021 até 07/07/2021.
São Paulo, 30 de junho de 2021.São Paulo, 30 de junho de 2021.
Prof. Dr. JÉZIO HERNANI BOMFIM GUTIERRE
Diretor Presidente
Fundação Editora da UNESP
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19. O candidato será responsável por qualquer erro ou 
omissão e pelas informações prestadas.

20. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, ine-
xata ou, ainda, que não possa satisfazer a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, 
mesmo que aprovado nas provas e que o fato seja constatado 
posteriormente.

21. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da prova poderá fazê-lo, desde que o solicite e seja 
acompanhada por um fiscal.

21.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

21.2. A criança deverá permanecer em local designado, 
acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, indi-
cado pela candidata.

22. A Lei n.º 13.656, de 30 de abril de 2018, isenta de taxa 
de inscrição os candidatos de concursos públicos para provi-
mento de cargo efetivo ou emprego permanente em órgãos ou 
entidades da administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, conforme normatizado em seu art. 1.º, 
ora transcrito:

Art. 1.º São isentos do pagamento de taxa de inscrição 
em concursos públicos para provimento de cargo efetivo ou 
emprego permanente em órgãos ou entidades da administração 
pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União: 
I – os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro 
Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, 
cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a 
meio salário mínimo nacional; II – os candidatos doadores de 
medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da 
Saúde. Parágrafo único. O cumprimento dos requisitos para a 
concessão da isenção deverá ser comprovado pelo candidato no 
momento da inscrição.

22.1 Período de pedido de isenção de taxa 21/06/2021 a 
23/06/2021.

22.2. Pedir e enviar formulário específico por e-mail proces-
soseletivo.editora@unesp.br.

III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS

1. As pessoas portadoras de deficiência que pretendam 
fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII, do artigo 37 da Constituição Federal, do Decreto Federal 
nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta a Lei 
Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e na Lei Comple-
mentar Estadual nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada 
pela Lei Complementar Estadual nº 932, de 8 de novembro de 
2002, é assegurado o direito da inscrição para os cargos deste 
processo seletivo público cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência de que são portadoras. O candidato com 
deficiência concorrerá às vagas existentes ou às que surgirem 
dentro do prazo de validade do concurso, por opção de cargo, 
sendo-lhes reservado:

a) 5% (cinco por cento), conforme disposto no artigo 1º, da 
Lei Complementar Estadual nº 683/92 e § 4º da Lei Complemen-
tar Estadual nº 932/02;

2. Consideram -se pessoas com deficiência aqueles que se 
enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº. 3.298/99 e suas alterações.

"Art. 4º. É considerada pessoa portadora de deficiência a 
que se enquadra nas seguintes categorias:

I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um 
ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o compro-
metimento da função física, apresentando-se sob a forma de 
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, osto-
mia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, 
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam difi-
culdades para o desempenho de funções;

II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 
quarenta e um decibéis (db) ou mais, aferida por audiograma 
nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

III - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é 
igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos 
nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores;

IV - deficiência mental: funcionamento intelectual signi-
ficativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como:

a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade;
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho;
V - deficiência múltipla: associação de duas ou mais 

deficiências.
3. O candidato que se julgar amparado pelo disposto na 

Lei Complementar Estadual nº 683, de 18 de setembro de 
1992, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932, de 8 de 
novembro de 2002, concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, 
às vagas reservadas às pessoas com deficiência.

4. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as 
atribuições do cargos especificada no Anexo I e seguintes deste 
Edital são compatíveis com a deficiência de que é portador.

5. O candidato com deficiência, resguardadas as condições 
especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, particular-
mente em seu artigo 41, participará do processo seletivo público 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à 
nota mínima exigida para todos os candidatos.

6. Os benefícios previstos nos §§ 1º e 2º, do artigo 40 do 
Decreto Federal nº 3.298/99, deverão ser requeridos por escrito, 
durante o período das inscrições.

7. O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá, 
sob pena de desconsideração da sua condição de deficiente, 
especificar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência que 
apresenta, observado o disposto no artigo 4º do Decreto Federal 
nº 3.298, de 20/12/99 e suas alterações, e, no período de 21 de 
junho a 30 de junho de 2021, deverá encaminhar documenta-
ção - por SEDEX, A.R. ou pessoalmente à Fundação Editora da 
Unesp – Praça da Sé, 108 - Centro, CEP 01001 - 900 - São Paulo/
SP, indicando no envelope "Ref: Pessoa Portadora de Deficiência 
– Processo Seletivo 003/2021, os seguintes documentos:

a) relatório médico atestando a espécie, o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adap-
tação da sua prova;

b) requerimento com a qualificação completa do candidato, 
bem como a especificação do Processo Seletivo Público para o 
qual está inscrito.

8. O relatório médico apresentado para este fim terá vali-
dade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido.

9. Para efeito do prazo estipulado no item 7. Deste Capítulo, 
será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou a data do protocolo 
no local de entrega.

10. O candidato que necessitar de condições especiais para 
realizar a prova, caso não atenda ao solicitado no item 6 deste 
Capítulo, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação, 

poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. (Processo nº 298/2021)
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 PORTARIA N.º 006/2021 DO DIRETOR PRESIDENTE DA FEU, 
DE 17/06/2021.

Designa os membros da Comissão Especial do Processo 
Seletivo RH n.º 003/2021 e suas atribuições.

O Diretor Presidente da Fundação Editora da UNESP - FEU, 
no uso de suas atribuições que lhes foram conferidas pelo Pará-
grafo Único do Artigo 16º do Regimento Geral da FEU, expede a 
seguinte portaria para:

Artigo 1º - Designar os funcionários abaixo relacionados 
para compor a Banca de Seleção de Candidatos para provimento 
dos Empregos Permanentes, pelo Regime C.L.T., para o preen-
chimento de empregos vagos existentes no quadro funcional da 
Fundação Editora da UNESP.

Presidente: William de Souza Agostinho; RG.: 19.492.701-5; 
Superintendente Adm e Financeiro;

Membro: Fabiana Gonçalves de Oliveira; RG.: 28.467.858-2; 
Assistente de Área De Pessoal;

Membro: Anderson Massahito Nobara; RG.: 17.425.531-7; 
Editor Adjunto;

Membro: Leandro dos Santos Rodrigues; RG.: 27.551.944-2; 
Editor Adjunto;

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura e a comissão fica extinta automaticamente após 
a homologação deste Processo Seletivo Público pelo Diretor 
Presidente.

Fundação Editora da UNESP, 17 de junho de 2021.
Prof. Dr. JÉZIO HERNANI BOMFIM GUTIERRE
Diretor Presidente
Fundação Editora da UNESP
FUNDAÇÃO EDITORA DA UNESP
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 003 / 2021
CONTRATAÇÃO.
A Fundação Editora da Unesp, por meio da Comissão Espe-

cial de Seleção, faz saber que se encontram abertas as inscrições 
para o Processo Seletivo Público regido pelas Instruções Espe-
ciais, parte integrante deste Edital, para provimento de empre-
gos, sob organização e aplicação da Fundação Editora da Unesp.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DOS EMPREGOS E DAS VAGAS
1. O Processo Seletivo Público destina-se ao provimento de 

empregos que estejam vagos, ou os que vagarem e/ou forem 
criados durante o seu prazo de validade.

2. Os códigos dos empregos (CÓDIGOS), os empregos 
(EMPREGOS), o número de vagas (GERAL), o número de 
vagas para portadores de deficiências (PD), os salários, em R$ 
(SALÁRIOS), as cargas horárias semanais (CHS) e os requisitos 
mínimos exigidos (REQUISITOS) são os estabelecidos na tabela 
a seguir:

CÓDIGOS - EMPREGOS - N° DE VAGAS GERAL - N° DE 
VAGAS PD. - SALÁRIOS (R$) - CHS - REQUISITOS

001 - Técnico Administrativo I – Produção Editorial - 01 
- - - R$ 2.235,00 - 44 - - Ensino superior em andamento em 
Editoração ou Tecnologia de Produção Gráfica.

- Experiência mínima de 6 (seis) meses em Produção 
Editorial

3. Os salários dos empregos têm como base o mês de 
setembro de 2020.

4. Os candidatos admitidos estarão sujeitos ao regime CLT e 
demais normas aplicáveis.

5. O candidato ingressante deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Fundação Editora da Unesp, 
podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábado, 
domingo ou feriado, obedecida a carga horária semanal, e estará 
sujeito ao cumprimento do estágio probatório.

6. As atribuições a serem exercidas pelos ingressantes 
encontram-se no Anexo I - Das Atribuições e Conteúdo Pro-
gramático.

II – DAS INSCRIÇÕES
1. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato 

deverá orientar-se de modo a efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requi-
sitos exigidos para o emprego pretendido.

2. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração do 
emprego apontado na ficha de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.

3. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita 
aceitação das normas legais pertinentes e condições estabeleci-
das neste Edital e seus Anexos, e das condições previstas em Lei, 
sobre as quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4. São condições para inscrição:
4.1. Ser brasileiro nato, ou naturalizado, ou gozar das 

prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e 
demais disposições de lei.

5. Para a admissão, é necessária a comprovação dos requi-
sitos previstos no Capítulo X, deste Edital.

6. A entrega dos documentos comprobatórios das condições 
exigidas no item anterior será feita em data a ser fixada em 
publicação oficial, após a homologação do Processo Seletivo 
Público.

7. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as 
penas da lei, as informações fornecidas na ficha de inscrição. O 
candidato que não satisfizer a todas as condições estabelecidas 
neste Edital não será admitido.

8. A inscrição efetuada em desacordo com as disposições 
deste Edital será indeferida.

9. As inscrições ficarão abertas de 21 de junho a 30 de junho 
de 2021, efetuadas somente através do site www.editoraunesp.
com.br . Para inscrever-se pela internet, o candidato deverá:

9.1. acessar o site www.editoraunesp.com.br durante o 
período de inscrição;

9.2. localizar, no site, o “link” correlato ao Processo Seletivo 
Público 003/2021;

9.3. ler totalmente o edital e preencher total e corretamente 
a ficha de inscrição;

9.4. receberá o boleto por e-mail, favor imprimir o boleto 
bancário;

9.5. efetuar o pagamento da inscrição, em qualquer agência 
da rede bancária, observado o valor descrito no item 12 deste 
Capítulo, até a data-limite para encerramento das inscrições.

10. Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá 
ser utilizado o boleto bancário gerado na inscrição até a data-
-limite do encerramento das inscrições. Atenção para o horário 
bancário.

11. O deferimento da inscrição será divulgado em listagem 
a ser publicada em 03 de julho de 2021 no DOE e no site da 
Fundação Editora da Unesp (www.editoraunesp.com.br)

12. O pagamento da importância correspondente à taxa de 
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque.

ESCOLARIDADE - VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO (em R$)
Ensino Superior em andamento - R$ 55,00
13. A inscrição feita com cheque somente será considerada 

efetivada após a respectiva compensação.
14. Caso haja devolução do cheque, por qualquer motivo, a 

inscrição será anulada.
15. Não haverá devolução parcial, integral ou mesmo que 

efetuada a mais, da importância paga.
16.1. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 

o Processo Seletivo Público não se realizar.
17. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, 

pelo banco, do pagamento do boleto até a data de vencimento 
do boleto.

18. O descumprimento das instruções para inscrição impli-
cará a sua não efetivação.

apresentação da declaração de bens e valores que compõem o 
seu patrimônio privado, munido de:

1. Original e cópia do RG;
2. Original e cópia do CPF mais situação cadastral do CPF
(Regular) pela Secretaria da Receita Federal;
3. Original e cópia do Título Eleitoral com comprovante da
última votação;
4. Original e cópia da Certidão de Nascimento ou se casado
da Certidão de Casamento;
5. Original e cópia do Cartão do PIS/PASEP;
6. Original e cópia da conclusão do curso, de acordo com 

a titulação exigida;
7. Original e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (folha de rosto, dados pessoais e último registro);
8. Declaração de antecedentes criminais;
9. 3 fotos 3 x 4.
Obs: O não comparecimento do candidato no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação ou deixar de 
entrar em exercício, terá exaurido o seu direito decorrente da 
habilitação no Concurso Público.

CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG
4º Lugar – FERNANDA FERREIRA VIEIRA – 41.192.506-4
(Processo nº 1079/2019-FC – C.Bauru)

 CAMPUS DE BOTUCATU

 Faculdade de Medicina Veterinária e 

Zootecnia

 Retificação de Edital
Retificação do Edital 091/2021-STDARH-FMVZ de Reaber-

tura de Inscrições
Onde se lê:
“5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 

redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 15/04/2021, a partir das 14:30 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.”

Leia-se:
“5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 

redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 18/06/2021, a partir das 09:00 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.”

(Proc. 0288/2021-FMVZ)

 CAMPUS DE MARÍLIA

 Faculdade de Filosofia e Ciências

 Faculdade de Filosofia e Ciências
Campus de Marília
Despacho da Diretora de 16-06-2021
A Diretora da Faculdade de Filosofia e Ciências do Campus 

de Marília, de acordo com a deliberação ad referendum da Con-
gregação de 15-06-2021, após análise do parecer da Comissão 
Examinadora em relação aos recursos interpostos, manteve a 
decisão de indeferimento das inscrições dos candidatos ANDRÉ 
LUIS ALVES BONIFÁCIO (RG 447703419) e de PAOLA LINS DE 
OLIVEIRA (RG 13.401.271-5), considerando que a documenta-
ção apresentada não atende às exigências constantes do Edital 
062/2021-STDARH (Proc. 241/2021-CM).

 Faculdade de Filosofia e Ciências
Campus de Marília
EDITAL n.º 127/2021-STDARH - DIVULGAÇÃO DA COMPO-

SIÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, DIVULGA a 
composição da Comissão Examinadora para o Concurso de 
Provas e Títulos referente ao Edital nº 077/2021-STDARH, na 
área Ciências Sociais, sub-área de conhecimento Sociologia e 
na disciplina/conjunto de disciplinas: Sociologia da Educação I; 
Sociologia da Educação II, junto ao Departamento de Sociologia 
e Antropologia da Faculdade de Filosofia e Ciências do Câmpus 
de Marília.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Dr. Fábio Kazuo Ocada
Dr. Marcelo Augusto Totti
Dra. Maria Valéria Barbosa
Membros Suplentes:
Prof. Dr. Giovanni Antonio Pinto Alves
Prof. Dr. Luís Antônio Francisco de Souza
Dra. Mariana Moron Saes Braga
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.(Processo nº 296/2021)

 Faculdade de Filosofia e Ciências
Campus de Marília
EDITAL n.º 126/2021-STDARH - DIVULGAÇÃO DA COMPO-

SIÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, DIVULGA a com-
posição da Comissão Examinadora para o Concurso de Provas 
e Títulos referente ao Edital nº 083/2021-STDARH, na área 
Ciências Sociais, sub-área de conhecimento Antropologia e na 
disciplina/conjunto de disciplinas: Antropologia das Identidades 
e das Nacionalidades na América Latina, Teoria Antropológica I, 
Antropologia da Saúde, junto ao Departamento de Sociologia e 
Antropologia da Faculdade de Filosofia e Ciências do Câmpus 
de Marília.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Dr. Marcelo Augusto Totti
Dra. Monique Florencio de Aguiar
Dra. Talita Prado Barbosa Roim
Membros Suplentes:
Dr. Fábio Kazuo Ocada
Dra. Maria Valéria Barbosa
Dra. Mariana Moron Saes Braga
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. (Processo nº 323/2021)

 Faculdade de Filosofia e Ciências
Campus de Marília
EDITAL n.º 128/2021-STDARH - DIVULGAÇÃO DA COMPO-

SIÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, DIVULGA a com-
posição da Comissão Examinadora para o Concurso de Provas 
e Títulos referente ao Edital nº 078/2021-STDARH, na área 
Ciências Sociais, sub-área de conhecimento Antropologia e na 
disciplina/conjunto de disciplinas: Seminários de Pesquisa em 
Antropologia, Tópicos de Antropologia, Antropologia Contempo-
rânea, junto ao Departamento de Sociologia e Antropologia da 
Faculdade de Filosofia e Ciências do Câmpus de Marília.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Prof. Dr. Andreas Hofbauer
Dr. Antonio Mendes da Costa Braga
Dra. Talita Prado Barbosa Roim
Membros Suplentes:
Dr. Marcelo Augusto Totti
Dra. Monique Florencio de Aguiar
Dr. Cauê Gomes Flor
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 

tativas de restabelecimento da conexão sem sucesso, no período 
de 30 (trinta) minutos, a prova será suspensa e reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https.//inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

13.10. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. 
Após este prazo, se não retirado, será descartado.

13.11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.12. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.13. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.14. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em conseqüência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.16 Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar 
à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério 
Público, de forma fundamentada, as irregularidades que constar 
na execução do concurso, em qualquer das suas fases.

13.17 São de inteira responsabilidade do candidato os 
custos de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços de 
acesso/manutenção à internet e de equipamentos eletrônicos ou 
não de uso pessoal.

14. PROGRAMA:
Estudo químico-farmacêutico, propriedades físico-químicas 

e relação estrutura versus atividade das classes farmacoterapêu-
ticas abaixo discriminadas:

1 – Analgésicos Antipiréticos e Anti-inflamatórios não 
esteroidais

2 - Corticosteróides
3 - Hipnoanalgésicos e Antagonistas dos Hipnoanalgésicos
4 - Hipnóticos e Sedativos.
5 – Ansiolíticos
6 - Antiepilépticos
7 – Antipsicóticos
8 - Antidepressivos
9 - Agentes Anti-histamínicos
10- Anestésicos
11 - Síntese e análise de fármacos de uso terapêutico.
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16. ROMERO, J.R. Fundamentos de estereoquímica dos 
compostos orgânicos. Ribeirão Preto: Holos, 1998.

17. SILVERSTEIN, R.M.; WEBSTER, F.X. Identificação espec-
trométrica de compostos orgânicos. 7. ed. Rio de Janeiro: LTC, 
2006.

18. SOARES, B.G.; SOUZA, N.A; PIRES, D.X. Química orgânica: 
teoria e técnicas de preparação, purificação e identificação de 
compostos orgânicos. Rio de Janeiro: Guanabara, 1988.

19. SOLOMONS, T. W. G.; CRAIG, B. F. Química orgânica. 10. 
ed. Rio de Janeiro: LTC, 2012. v.1.

20. SOLOMONS, T. W. G.; CRAIG, B. F. Química orgânica. 10. 
ed. Rio de Janeiro: LTC, 2012. v.2.

(Processo nº 235/2021-FCF/CAr.)

 CAMPUS DE BAURU

 Faculdade de Ciências

 EDITAL Nº 03/2021 – CONVOCAÇÃO
A Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências, no uso de suas atribuições e por meio da 
Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, habilitado 
no Concurso Público (objeto do Edital de Abertura de Inscrições 
nº 90/2019 - STDARH/FC) para contratação, sob o regime jurídico 
da CLT, no emprego público de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
II, NA CONDIÇÃO DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO, 
em jornada de 40 horas semanais de trabalho, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, dentro 
do período que convier à Administração, não excedendo o 
prazo de 02 (dois) anos, para comparecer no prazo de cinco 
dias úteis, contados desta publicação, junto à Seção Técnica 
de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos da 
Faculdade de Ciências, situada à Av. Eng. Luiz Edmundo Carrijo 
Coube, nº 14-01, para anuência à contratação e apresentação 
dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 
3 - Capítulo II do Edital de Abertura de Inscrições, bem como 

Fundação Editora da UNESP
FUNDAÇÃO EDITORA DA UNESPFUNDAÇÃO EDITORA DA UNESP
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 003 / 2021
CONTRATAÇÃO.
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b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
12. O candidato que recusar a contratação deverá mani-

festar sua desistência por escrito e será excluído do Processo 
Seletivo Público.

13. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvi-
dosos serão julgados pela Comissão Especial de Seleção.

14. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer 
tempo, a Fundação Editora da Unesp poderá anular a inscrição, 
prova (s) ou contratação de candidato, desde que sejam verifi-
cadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

São Paulo, 17 de junho de 2021.
Comissão Especial de Seleção
ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES E CONTEÚDO PROGRAMÁ-

TICO
001 – TÉCNICO ADMINISTRATIVO I – Produção Editorial.
Atribuições:
Executar atividades na área editorial, com rotinas relacio-

nadas a produção editorial. Planejar serviços de pré-impressão: 
analisar ordem de serviço, requisitar material para o setor 
responsável, elaborar orçamento. Realizar programação visual 
gráfica: identificar viabilidade econômica e técnica do projeto, 
colaborar na definição de processo de produção e colaborar 
na definição de matéria prima. Editorar textos e imagens: 
confeccionar boneco (miolo e capa), colaborar na definição de 
tamanho da lombada, diagramar textos. Operar processos de 
tratamento de imagem: identificar originais, analisar caracterís-
ticas dos originais, ampliar ou reduzir imagens em escâner e/ou 
máquina fotográfica. Montar fotolitos e imposição eletrônica: 
conferir provas, confeccionar montagem final (analógica ou 
digital) de acordo com o processo de impressão. Operar scanner, 
lente de contar fio (lupa), régua, esquadro, lineômetro, impres-
sora laser etc. Dominar a utilização de escala de cores (Pantone). 
Demais atividades pertinentes e necessárias na área.

Conteúdo Programático
LÍNGUA PORTUGUESA
Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários 

e não literários), Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e senti-
do figurado das palavras, Pontuação, Classes de palavras: subs-
tantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição 
e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem, Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase.

MATEMÁTICA
Números inteiros: operações e propriedades. Números 

racionais, representação fracionária e decimal: operações e 
propriedades, Razão e proporção, Porcentagem. Regra de três 
simples. Equação do 1.º grau. Sistema métrico: medidas de 
tempo, comprimento, superfície e capacidade, Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico, Resolução de 
situações problema.

INFORMÁTICA
MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e 

atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de 
arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, inte-
ração com o conjunto de aplicativos MS-Office 2013, MS-Word 
2013: estrutura básica dos documentos, edição e formatação 
de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras 
e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, 
campos predefinidos, caixas de texto, MS-Excel 2013: estrutura 
básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas 
e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, 
funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos prede-
finidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção 
de dados externos, classificação de dados, MS-PowerPoint 
2013: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, 
anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição 
e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração 
de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides, 
Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos, Internet: Navegação Internet, 
conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Processos de pré-impressão, impressão e acabamento. Eta-

pas de produção. Editoração eletrônica de textos e tratamento 
de imagens. Domínio do Pacote Adobe (InDesign, Illustrator, 
Photoshop e Acrobat). Avaliação de arquivo, prova digital e 
produto final.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 ASSUNTO: Processos Seletivos de Pessoal para admissão em 
regime C.L.T. para as funções, abaixo descrita.

HOMOLOGO: Processo Seletivo de Pessoal para admissão 
em Regime C.L.T., nas funções abaixo, para as UNIDADES 
ADMINISTRADAS PELA FAMESP NA CIDADE DE BOTUCATU, 
conforme segue:

Processo - Função
028/2021 - MÉDICO CLÍNICO GERAL / MÉDICO DE FAMÍLIA 

E COMUNIDADE (PRAZO DETERMINADO)
029/2021 - FÍSICO OU FÍSICO MÉDICO
030/2021 - MÉDICO PSIQUIATRA COM ÊNFASE EM INFÂN-

CIA E ADOLESCÊNCIA (PRAZO DETERMINADO)
031/2021 - MÉDICO PSIQUIATRA (SARAD)
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 16 

de junho de 2021.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Junior
Diretor Presidente
FAMESP
 CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), RAFAEL NUNES DE OLIVEIRA, por-
tador (a) do CPF: 403.924.798-18 classificado (a) em 30º lugar 
no processo seletivo de pessoal, realizado por essa fundação na 
função de FISIOTERAPEUTA - DETERMINADO – 755/2021, para 
comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, no setor de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP

5. O recurso deverá estar, preferencialmente, digitado ou 
datilografado ou em letra de forma, e assinado pelo candidato, 
não sendo aceito recurso interposto por fac-símile (fax), telex, 
internet, telegrama, sedex ou outro meio que não o especificado 
neste Edital.

6. As respostas aos recursos interpostos serão objeto de 
publicação no DOE e no site da Fundação Editora da Unesp 
(www.editoraunesp.com.br)

7. No caso de provimento de recurso interposto dentro 
das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação 
superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação 
do candidato que não obtiver nota mínima exigida para apro-
vação.

7.1. Se houver anulação de questão, esta será contada 
como correta para todos os candidatos independentemente da 
interposição de recurso.

8. Serão indeferidos os recursos interpostos fora da forma e 
dos prazos estipulados neste Edital e aquele que não apresentar 
fundamentação e embasamento.

9. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.
X – DA CONTRATAÇÃO E ADMISSÃO
1. A Fundação Editora da Unesp reserva-se o direito de 

proceder às convocações para contratação em número que 
atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com 
a disponibilidade orçamentária e os empregos vagos existentes, 
durante o período de validade do Processo Seletivo Público.

1.1. A aprovação e a classificação definitiva geram para o 
candidato apenas a expectativa de direito à admissão.

1.2. A contratação obedecerá, rigorosamente, à ordem de 
classificação dos candidatos.

2. A convocação para preenchimento das vagas será feita 
por meio de Edital a ser publicado no DOE e no site da Fundação 
Editora da UNESP.

3. O candidato que, convocado, não se apresentar para 
contratação, perderá os direitos decorrentes de sua classificação 
no Processo Seletivo Público.

4. Os candidatos contratados serão regidos pela Consolida-
ção das Leis do Trabalho (CLT).

5. Por ocasião da admissão, será exigido do candidato 
nomeado:

a) ter completado 18 anos até a data de encerramento das 
inscrições;

b) estar quite com as obrigações militares;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar com CPF regularizado;
e) comprovar os requisitos básicos para o exercício do 

emprego para o qual está concorrendo, por meio da apresen-
tação de: Diploma / Certificado acompanhado de respectivo 
histórico escolar.

f) ser brasileiro nato, ou naturalizado, ou gozar das prerro-
gativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais 
disposições de lei;

g) não registrar antecedentes criminais, achando-se no 
pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

h) não ter sido demitido ou exonerado de serviço público 
(federal, estadual ou municipal) em conseqüência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).

6. Todos os documentos especificados neste Capítulo deve-
rão ser entregues em cópias reprográficas autenticadas.

6.1. Para admissão, não serão aceitos protocolos.
7. O candidato deverá entregar outros documentos que a 

Fundação Editora da Unesp julgar necessários, os quais serão 
solicitados em tempo hábil e de forma inequívoca.

8. A não apresentação dos documentos na conformidade 
deste Edital impedirá a formalização da contratação.

9. O candidato que entregar toda a documentação nos ter-
mos do estabelecido neste Capítulo deverá submeter-se a exame 
médico pré-admissional, a ser realizado pela Fundação Editora 
da Unesp, que terá decisão terminativa.

XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará a completa ciência 

das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas normas 
legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar 
desconhecimento.

1.1. O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa 
legal, e dentro do prazo de inscrição, que decorrido implicará a 
aceitação integral nos seus termos.

2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

3. O prazo de validade deste Processo Seletivo Público será 
de 1 (um) ano, contado da data da sua homologação, podendo 
ser prorrogado, a critério da Fundação Editora da Unesp, uma 
única vez e por igual período.

4. Caberá ao Diretor Presidente da Fundação Editora da 
Unesp a homologação dos resultados finais deste Processo 
Seletivo Público.

5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualiza-
ções ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso publicado, devendo o candidato 
observar o disposto no item 10 deste Capítulo, neste Edital.

6. As informações sobre o presente Processo Seletivo Públi-
co, durante o processo, serão prestadas pela Fundação Editora 
da Unesp, através do e-mail: processoseletivo.editora@unesp.br

7. Em caso de alteração do endereço ou telefone (s) cons-
tantes na ficha de inscrição, até a emissão da classificação final, 
o candidato deverá requerer a atualização à Fundação Editora 
da Unesp, após o que, e durante o prazo de validade deste 
Certame, a Fundação Editora da Unesp, na Praça da Sé, 108, 6º 
andar, na área de Recursos Humanos - Centro – São Paulo/SP, no 
horário das 10 às 16 horas.

8. A Fundação Editora da Unesp se exime das despesas 
com viagens e estadas dos candidatos para comparecimento em 
quaisquer das fases deste Processo Seletivo Público.

9. A Fundação Editora da Unesp não emitirá Declaração 
de Aprovação no Certame, pois a própria publicação no DOE é 
documento hábil para fins de comprovação da aprovação.

10. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais 
referentes a este Processo Seletivo Público serão comunicados 
e/ou publicados no DOE e no site www.editoraunesp.com.br, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acom-
panhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

11. A Fundação Editora da Unesp não se responsabiliza por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;

Definitiva de Respostas e deverá conferir se estão corretos seu 
nome, número do documento e a opção do emprego pretendido.

11.1. O candidato deverá transcrever as respostas para a 
Folha Definitiva de Respostas, com caneta de tinta azul ou preta, 
e assinar no campo apropriado.

11.2. A Folha Definitiva de Respostas, cujo preenchimento é 
de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para a correção eletrônica e deverá ser entregue, juntamente 
com o Caderno de Questões, no final da prova, ao fiscal de sala.

11.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, 
ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.

11.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato.

11.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha 
Definitiva de Respostas por erro do candidato.

12. Será excluído do Processo Seletivo Público o candidato 
que;

a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admi-
tindo qualquer tolerância;

b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial:
c) não comparecer à prova objetiva, conforme convocação 

oficial seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar o documento de identidade conforme 

previsto no subitem 2.3. Deste Capítulo;
e) ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanha-

mento de um fiscal;
f) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de calculadora, livros, notas ou impressos não 
permitidos, durante a realização da prova;

g) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 
equipamento eletrônico de comunicação;

h) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
i) fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas em qualquer material que não o fornecido pela Fundação 
Editora da Unesp;

j) não devolver ao fiscal a Folha Definitiva de Respostas e o 
Caderno de Questões ou qualquer outro material de aplicação 
da prova;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
m) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo 

porte;
n) estiver fazendo uso de gorro, boné, chapéu ou óculos 

de sol;
o) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 

membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
VI – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. A prova objetiva tem por finalidade selecionar os can-

didatos que serão considerados habilitados de acordo com a 
pontuação obtida.

1.2. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos.

1.3. Na avaliação e correção da prova será utilizado o esco-
re bruto, cada questão corretamente assinalada terá o valor de 
2,5 (dois pontos e meio).

1.4. O escore bruto corresponde ao número de acertos que 
o candidato obtém na prova.

1.5. Será considerado habilitado o candidato que obtiver, no 
mínimo, 50% (cinqüenta por cento) de acertos na prova objetiva.

1.6. O candidato não habilitado na prova objetiva será 
eliminado do Processo Seletivo Público.

2. A entrevista técnica, de caráter classificatório, tem por 
finalidade avaliar o histórico profissional e conhecimentos 
específicos do candidato, através da análise curricular, a fim de 
avaliar as competências pessoais e sociais do candidato para o 
relacionamento no ambiente de trabalho e com o público, suas 
aspirações e motivações para os empregos.

2.1. A entrevista técnica será avaliada na escala de 0 (zero) 
a 50 (cinqüenta) pontos.

2.2. Serão convocados para a entrevista técnica:
2.2.1. Os 5 (cinco) primeiros classificados na prova objetiva 

para todos os empregos.
VII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos 
termos da Lei Federal n° 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Conhecimentos Específicos;

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de 
Língua Portuguesa;

d) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 
(sessenta) anos.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da pontuação final, resultado da soma da pontua-
ção obtida na Prova Objetiva e na Entrevista Técnica.

IX – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis contados do fato que lhe deu origem ou da data da 
publicação do resultado no DOE.

2. Admitir-se-á um único recurso por candidato, de forma 
individualizada, e em 2 (duas) vias de igual teor (original e 
cópia).

2.1. Quando for sobre o gabarito, deverá ser interposto 1 
(um) recurso para cada questão.

3. O candidato poderá interpor recurso, utilizando formulá-
rio específico, retirando o formulário e entregando-o na Praça da 
Sé, 108, 6° andar, na área de Recursos Humanos, Centro, cidade 
de São Paulo, no horário das 10 às 16 horas, com as seguintes 
especificações:

- nome do candidato;
- número do documento de identidade;
- número de inscrição;
- emprego para o qual se inscreveu;
- endereço completo;
- a fundamentação ou o embasamento, com as devidas 

razões do recurso;
- local, data e assinatura.
4. Para cada recurso, sobre o gabarito, deverão constar o 

número da questão, a alternativa assinalada pelo candidato e 
o gabarito divulgado, em folha individual, com argumentação 
lógica e consistente.

não terá sua prova especial preparada, seja qual for o motivo 
alegado, não terá o tempo adicional concedido e não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios.

IV – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo constará das seguintes provas:
2. Prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório:
2.1. A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento 

do candidato para o desempenho das atribuições do emprego e 
terá duração de 3 (três) horas e será composta de 40 (quarenta) 
questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas cada 
uma, sendo somente uma alternativa correta, e versará sobre os 
conteúdos programáticos estabelecidos no Anexo I deste Edital 
– Das Atribuições e Conteúdo Programático.

2.2. A realização da prova objetiva para todos os empregos 
está prevista para o dia 01 de agosto de 2021, na cidade de 
São Paulo, no período da manhã, no horário das 09 horas às 12 
horas. Poderá, contudo, haver mudanças na data prevista depen-
dendo do número de inscritos e a disponibilidade de locais para 
realização das provas, sendo que a confirmação da data, locais 
e período será divulgada por edital, até 5 (cinco) dias antes da 
data de realização da prova, através de publicação no DOE, pela 
internet no endereço www.editoraunesp.com.br e ainda por 
afixação no quadro de avisos da Editora UNESP.

3. Analise de currículo e documentos comprobatórios de 
experiência, escolaridade e outros dados fornecidos pelos 
candidatos para avaliação de sua conformidade com requisitos 
mínimos exigidos e constantes do edital em caráter não elimina-
tório, com entrega no dia da Prova de Habilitação.

4. Entrevista Técnica de caráter classificatório.
V – DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
CÓDIGOS - EMPREGOS - PROVAS - CONTEÚDO - Nº DE 

ITENS
001
Técnico Administrativo I – Produção Editorial
Prova Objetiva - Língua Portuguesa - 10
 - Matemática - 10
 - Informática - 10
 - Conhecimentos Específicos - 10
Entrevista Técnica
1. A convocação para a prova objetiva e as informações 

sobre horário e local para a realização da prova serão divulga-
das, no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência à data prevista, 
por meio de Edital de Convocação publicado no DOE e no site da 
Fundação Editora da Unesp (www.editoraunesp.com.br), sendo 
de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento.

1.1. Somente será permitida a realização da prova na 
respectiva data, horário e no local constante no Edital de 
Convocação.

1.2. O horário de início da prova em cada sala de aplica-
ção ocorrerá após completados os devidos procedimentos e 
instruções.

2. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de:

2.1. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição;
2.2. Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto n° 2 e bor-

racha macia; e
2.3. Original de um dos seguintes documentos de identi-

ficação:
- Cédula de Identidade (RG);
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a 

Lei Federal n° 9.503/1997 e dentro do prazo de validade;
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
- Passaporte, dentro do prazo de validade.
2.4. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos 

citados, ainda que autenticada, ou quaisquer outros documentos 
diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira funcio-
nal de ordem pública ou privada.

2.5. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
realização da prova, documento de identidade no original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado docu-
mento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá 
participar da prova, sendo, então, submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio.

2.6. Somente será admitido na sala ou no local da prova 
o candidato que apresentar um dos documentos discriminados 
no item 2.3., deste Capítulo, desde que permita, com clareza, a 
sua identificação.

3. Não será admitido no local determinado da prova o 
candidato que se apresentar após o horário estabelecido para 
o seu início.

4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
aplicação da prova fora do local, data e horário preestabelecido.

5. Durante a prova, não serão permitidas consultas biblio-
gráficas de qualquer espécie, utilização de máquina calculadora, 
agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, 
reprodutor de áudio ou de qualquer material que não seja o 
estritamente necessário.

5.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrô-
nico, dentre os mencionados no item anterior, terá o aparelho 
desligado e recolhido pelo fiscal da sala, sendo devolvido ao 
final da prova.

5.2. O candidato deverá manter o equipamento eletrônico 
desligado até a saída do prédio onde estiver realizando a prova.

6. A Fundação Editora da Unesp não se responsabilizará por 
danos, perda ou extravio de documentos ou objetos, ocorridos 
no local da prova.

7. O candidato somente poderá retirar-se da sala de apli-
cação da prova objetiva depois de transcorridos 60 (sessenta) 
minutos do seu início.

8. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem 
o acompanhamento de um fiscal.

9. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum 
dado, por erro de digitação constante na convocação, deverá 
fazê-lo em formulário específico, devidamente datado e assina-
do, entregando-o ao fiscal da sala, ou caso queira fazer alguma 
reclamação ou sugestão, deverá procurar o fiscal, no local em 
que estiver prestando a prova.

9.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados 
pessoais, nos termos deste item, deverá arcar, exclusivamente, 
com as conseqüências advindas de sua omissão.

10. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a apli-
cação, em virtude de afastamento do candidato, por qualquer 
motivo, da sala de prova.

11. No ato da realização da prova objetiva, o candidato 
receberá o Caderno de Questões da prova objetiva e a Folha 
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